
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2022/CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°283/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 — CPL/PMSDM 

Aos 17 (dezessete) dias dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO — Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 04/2022, através do Assessor de Finanças o Sr. Renan Silva Araújo, 
brasileiro, casado residente de domiciliado nesta cidade portador do RG.: 
014562822000-1 SSP/MA,RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, 
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, M. LACERDA 
MARROCOS inscrita no CNPJ: 32.206.598/0001-66, localizada na Rua Primeiro de Maio n° 
18 — Centro — cidade de São Domingos do Maranhão -MA, através do seu Representante Legal 
o Sr. Manoel Lacerda Marrocos, brasileiro, solteiro, empresário portador do Rg n°: 126411519996 
SEJUSP/MA. sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2022, do 
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura 
contratação de empresa para prestação de serviços de plantio e manutenção das mudas de 
árvores nativas pioneiras e não pioneiras, com Limpeza da área, Demarcação de covas, Preparo 
de covas, Irrigação, Replantio de mudas mortas, Controle de Pragas, Adubação no município 
de São Domingos do Maranhão, para atender a demanda do Órgão Participante, 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 — CPL/PMSDM, que 
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 283/2022. 

Processo n°283/2022 

SDM 

Fls.:  Cl 

Itens Especificações Unid. Qtd. P. Unit. P. Total 

01 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de Palmeiras Imperial und 200 44,16 8.832,00 

02 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de Palmeiras Real und 200 44,16 8.832,00 

03 Prestação de Serviços de Plantio de mudas dePalmeiras Cilia und 200 60,79 12.158,00 

04 Prestação de Serviços de Plantio de mudas Palmeiras Fenix und 200 60,79 12.158,00 

05 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de Pinheiro und 200 80,95 16.190,00 

06 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de Bouguinnille und 200 71,04 14.208,00 

07 Prestação de Serviços de Plantio de mudas Moreira und 200 71,04 14.208,00 

08 Prestação de Serviços de Plantio de Palmeiras de mudas Draeena und 200 71,04 14.208,00 
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SDM 

Fls.:  Jfr8 

09 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de Palmeiras Vareca Bambu und 200 51,84 10.368,00 

10 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de Portulaca Poclocarpo und 200 71,04 14.208,00 

II Prestação de Serviços de Plantio de mudas de chuva de Prata und 200 31,99 6.398,00 

12 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de buchinho und 200 62,40 12.480,00 

13 Prestação de Serviços de Plantio de mudas Orquidea Bambu und 200 62,40 12.480,00 

14 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de Palmeira Azul und 200 236,80 47.360,00 

15 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de Palmeira Ravenala und 200 142,39 28.478,00 

16 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de Pata de Elefante und 200 251,20 50.240,00 

17 Prestação de Serviços de Forração com matinha m 1000 9,60 9.600,00 

18 Prestação de Serviços de Forração com grama m 1000 17,92 17.920,00 

19 Prestação de Serviços de Forração com rosca m 1000 10,24 10.240,00 

20 Prestação de Serviços de Forração com alfmete m 1000 10,24 10.240,00 

21 Prestação de Serviços de Forração com gardenia m 1000 27,84 27.840,00 

22 Prestação de Serviços de Fonação com Erica m 1000 34,56 34.560,00 

23 Prestação de Serviços de Forração com cora de cristo m 1000 12,48 12.480,00 

24 Prestação de Serviços de Fonação com lanterna m 1000 12,48 12.480,00 

25 Prestação de Serviços de Forração com abacaxi roxo m 1000 23,68 23.680,00 

26 Prestação de Serviços de Forração com vinca m 1000 17,92 17.920,00 

27 Prestação de Serviços de Podagem de Arvores m 700 105,28 73.696,00 

28 Prestação de Serviços de Podagem de grama m 1000 55,36 55.360,00 

VALOR TOTAL EM 125 (1,00) 588.822,00 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no 
Decreto Municipal n° 04/2022. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para 

aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, 
Direta ou Indireta. 
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CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços 
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos 
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do 
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, 
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Página 3 de 5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO INGOS MARANHÃO-MAI CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S P N° 65.790-000 

SDM 

Fis.: 243 



• 

a 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 
da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso .de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilarnento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO TN' 006/2022 
— CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SN 
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Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma 
Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 
contratadas as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 17 de junho de 2022. 

RENAN D SILVA ARAUJO 
ASSESSOR DE FINANAS,

TESTEMUNHAS: 

/P 601 o Pc-xct ilrÁtoc-e_ 
M. LACERDA MARROCOS 

CNPJ: 32.206.598/0001-66 
Sr. Manoel Lacerda Marrocos 

Rg °: 126411519996 SEJUSP/MA 

JORGES COSTA 

, residente da L 
Or ão Gerenciador do SRP 

O SILVA 

z3:
L

5  _ 
Nome: Noi VII 
RG n° j Si 3 RG n°
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LEI MUNICIPAL NT° 502/2022 

DISPÕE SOBRE O REPARCELAMENTO E 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA DO PARLTÁ COM SEU REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS, DE QUE TRATA A 
EMENDA CONSTITUCIONAL NP 113, DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO 
PARUA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Ficam autorizados o parcelamento e/ou reparcelamento 
dos débitos do Município de Santa Luzia do Paruá com seu 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido pelo 
Instituto de Previdência Social do Município de Santa Luzia do uá _ SANTAPREV, em até 240 (duzentas e quarenta) 

tações mensais, iguais e sucessivas, observado o disposto 
nos artigos 5Q-B e 5Q-C da Portaria MPS no 402, de 10 de 
dezembro de 2008, que tratam do parcelamento especial 
autorizado no art. 115 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT). 
§ 1 2 Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput 
incluem contribuições patronais devidas pelo Município ao 
RPPS, contribuições não repassadas dos segurados ativos, 
aposentados e pensionistas, bem como outros débitos não 
decorrentes de contribuições previdenciárias com vencimento 
até 31 de outubro de 2021 (competência até setembro de 2021). 
§ 2° Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput 
deverão ser firmados até 30 de junho de 2022 e estão 
condicionados à comprovação, junto à Secretaria de 
Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência, até 
referida data, nos termos dos artigos 5Q-B è, 5-C da Portaria 
MPS n° 402, de 2008, das adequações As normas 
previdenciárias dos servidores deste Municípiko à Emenda 
Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, conforme 
disposto nos incisos I a IV do caput do art. 115 do ADCT. 
Art. 2° Para apuração dos montantes devidos a serem 
p elados, os valores originais serão atualizados pelo índice 

nal de Preços ao Consumidor - INPC, acrescidos de juros 
simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por 
cento), acumulados desde a data de vencimento até a data da 
consolidação do termo de acordo de parcelamento. 
Parágrafo único. Em caso de inclusão, nos parcelamentos de 
que trata esta lei, de débitos já parcelados anteriormente, para 
apuração dos novos saldos devedores, aplicam-se os critérios 
previstos no caput aos valores dos montantes consolidados dos 
parcelamentos ou reparcelamentos anteriores deduzidos das 
respectivas prestações pagas, acumulados desde a data da 
consolidação dos parcelamentos ou reparcelamentos anteriores 
até a data da nova consolidação dos termos de reparcelamento. 
Art. 39 As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente 
pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 
acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
acumulados desde a data de consolidação dos montantes 
devidos nos termos de acordo de parcelamento ou 
reparcelamento ate o mes do pagamento. 
Art. 42 As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente 
pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 
acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e multa 
de 2% (dois por cento), acumulados desde a data do seu 
vencimento, até o mês do efetivo pagamento. 
Art. 5° O pagamento das prestações dos 

amentos/renarcelamentos previstos nesta Lei_ será

cabendo ao Municipio o pagamento integral e na data de 
vencimento de cada parcela, inclusive dos acréscimos legais 
previstos, caso o desconto determinado neste artigo não seja 
suficiente para fins de pagamento das prestações acordadas. 
Parágrafo único. O desconto do FPM deverá constar de 
cláusula dos termos de parcelamento ou reparcelamento e de 
autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo 
repasse das cotas, concedida no ato de formalização dos 
termos, e vigorará até a quitação dos termos. 
Art. 62 O vencimento da primeira prestação dos 
parcelamentos/reparcelamentos de que trata esta Lei será no 
último dia útil do mês subsequente ao da assinatura dos termos 
de acordo de parcelamento e as demais, até o dia 15 (quinze) 
dos meses subsequentes. 
Art. 7° O Instituto de Previdência Social do Município de Santa 
Luzia do Paruá - SANTAPREV deverá rescindir os 
parcelamentos de que trata esta lei: 
I - Em caso de revogação da autorização fornecida ao agente 
financeiro para vinculação do FPM prevista no art. 52; e, 
II - Atraso de 3 (três) parcelas consecutivas. 
Art. 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 20 DE JUNHO DE 2022. 

ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO DOMINGOS DO 
MARANHãO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2022/CPL/PMSDM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2022/CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'283/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO NI° 006/2022 - CPL/PMSDM 

Aos 17 (dezessete) dias dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) 
com sede na Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro - SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, 
no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto 
Municipal n° 04/2022, através do Assessor de Finanças o Sr. 
Renan Silva Araújo, brasileiro, casado residente de domiciliado 
nesta cidade portador do RG.: 014562822000-1 
SSP/MA,RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 
indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, M. 
LACERDA MARROCOS inscrita no CNPJ: 
32.206.598/0001-66, localizada na Rua Primeiro de Maio n2
18 - Centro - cidade de São Domingos do Maranhão -MA, 
através do seu Representante Legal o Sr. Manoel Lacerda 
Marrocos, brasileiro, solteiro, empresário portador do Rg 
126411519996 SEJUSP/MA. sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
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do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n2
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro 
de preços para futura contratação de empresa para prestação 
de serviços de plantio e manutenção das mudas de árvores 
nativas pioneiras e não pioneiras, com Limpeza da área, 
Demarcação de covas, Preparo de covas, Irrigação, Replantio 
de mudas mortas. Controle de Pragas, Adubação no município 
de São Domingos do Maranhão, para atender a demanda do 
Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO NI? 06/2022 - CPL/PMSDM, que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme 
consta nos autos do Processo Administrativo n2 283/2022. 
Itasers Espertfleaçiies tiold. QUI. P. link_ ip. Total 

01 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de PalMeiras 
Imperial unc 200 44,16 8.832,00 so Prestação de Serviço,. de Plantio de mudas de Palmeiras Real und 200 44,16 8.832,00 

Prestação de Serviço& de Plantio de mudas dePalmeires Eike une 200 60,79 12.158,00 

(14 Prestação de Serviços de Plantio de mudas Pelmeires F io une 200 60,79 12.158,00 

05 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de Pinheiro une 200 80,95 16.190,00 

06 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de BouguInnille une 200 '71,04 14.208,00 

07 Prmtação de Serviços de Plantio de mudas Moreira une 200 71,04 14.208,00 

08 Prestação de Serviços de Plantio de Palmeiras de modad 
Drace. ui. 200 71,04 14.208,00 

09 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de Palmeiras 
dama Bambu 

und 200 51,64 10.3613,00 

10 Prestação de Serviço, de Plantio de mudas de Portulaca 
Poclocarpo und 200 71,04 14.208,00 

11 Prestação de Serviços de Plantio de modo, de chuva de Preta une \200 31,99 6.398,00 

12 Prestação de Serviços de Plantio de mudas de buchinho und 200 62.40 12.480,00 

13 Prestação de Serviços de Piando de mudas Orquidea Bambu „ )und 200 62,40 12.480,00 

14 Prestação de Serviços de PlardIo de mudas de Palmeira Azul und 200 236,80 47.360.00 

15 
Prestação de Serviços de Plantie de mudas de Pabneira 
Ravenala und 200 142,39 28.47E1.00 

16 Prestação de Serviças de Plantio de mudas de Peta de Elefante und 200 251,20 50.240,00 

17 Prestação de Serviços de Fmreção cem merinta m 1000 9,60 9.600,00 

18 Prestação de Serviços de Forreção com gruma m 1000 17,92 17.920,00 

19 Presteção de Serviços de Forreção com rosca er 1000 10,24 . 10.240,00 

20 Prestação de Serviços de Forreção com alfinete iro 1000 1014 10.240,00 

21 Prestação de Serviços de Forreção coro gerdenia ris 10011 27,84 27.840,00 

22 \Presteção de Serviços de For -ação com Erica ri 1000 34,56 34.560,00 

23 Prestação de Serviços de Forreção com core de cristo iiii 1000 12.48 12.480.00 

24 Prestação de Serviços de Forreção cern lanterna in 1000 12,48 12.480,00 

2010Prmtação de Serviços de Forreção com abacaxi roxo es 1000 23,68 21680.00 

Prestação de Serviços de Forreção com vinca na 1000 17,92 17.920,00 

27 Prestação de Serviços de Podag em de Arvores ria 700 105,28 73.696,00 

28 Prestação de Serviços de Podagerre de grima m 10130 55,36 55.360,00 

5.11084 TOTAL EM ES (1,00) 
588.822,00 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a 
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 
ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento 
caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos 
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal 
n° 04/2022. 

FOLHAS,_ /.1 

N° PROCESSE 

Paragrafo Segundo - A presente Ata de Registro de-Preços 
poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por 
qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou 
Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos 
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas 
beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE 
ENTREGA 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os 
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem 
de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento 
dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do 
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de 
Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus 
Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Parágrafo Único A ( s ) empresa(s) 
detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços 
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou 
prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de 
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 
desequilíbrio da equação económico-financeira inicial deste 
instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem 
revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no 
mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à 
média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatúrio, 

mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 
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Parágrafo Segundo - Cabera ao fornecedor beneficiam da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais 
a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não 
podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 

aVENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 
da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço 

:trado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) 
almente, através de documento que será juntado ao 

processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar 
ciência da decisão, a comunicação será feita através de 
publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o 
extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem 
necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

-Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO N9 0069/2022 - CPL/PMSDM e seus anexos e 
as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da 
entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de 
acordo com a Lei nQ 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei 
Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal riQ 06/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia 
digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física 
original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n" 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro 
de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos 
termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A 
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe 
Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por 
estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 17 de junho de 2022. 

RENAN DA SILVA ARAUJO 
ASSESSOR DE FINANAS 

M. IACFIUIA MARROCOS 
CNPJ: 32.206.59/1M001-66 
Sr Manoel Laceras Marrocos 

126411519S96 SEJUSPIMA 

JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 
Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 
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